
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal

Coordenação de Licitações
Pregão

 

Despacho - SEEC/SECONT/SCG/COLIC/PREG Brasília, 24 de novembro de 2025.
 
À Coordenação de Licitações (Colic),

Processo nº 00195-00000646/2024-60.
Interessado: Jardim Botânico de Brasília/JBB.
Objeto: Aquisição de maquinários agrícolas e implementos para o Jardim Botânico e Brasília – JBB, conforme especificações e condições estabelecidas no
termo de referência constante do Anexo I do Edital.
Assunto: Homologação Parcial - PE 90058/2025.

1. Trata-se de licitação que tem por objeto a aquisição de maquinários agrícolas e implementos para o Jardim Botânico e Brasília – JBB, conforme
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 90058/2025 (185507529).

2. Com base no inciso III, do art. 16  do Decreto nº 44.330, de 2023, o Pregão Eletrônico nº 90058/2025 foi conduzido e coordenado conforme
disposto no Termo de Julgamento do Grupo 1 (188057925), com seu resultado devidamente publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
(188058158), conforme o qual segue abaixo o resultado parcial do pregão, conforme tabela:

EMPRESA: HNS COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. - CNPJ: 04.019.523/0001-30

GRUPO 1

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE PROPOSTA  HABILITAÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR TOTAL

R$

1

TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS. Produto novo, zero hora, zero
Km, 4x4, potência mínima de 75 CV (55,16 KW), equipado
com motor a diesel, com 03 ou 04 cilindros, injeção direta, de
4 tempos, torque mínimo de 27 mkgf, com purificador de ar
tipo seco de dois estágios e indicador de restrição no painel
de instrumentos, refrigeração forçada à água, tração dianteira
auxiliar (TDA) original de fábrica; direção hidrostática;
transmissão com mínimo de 08 velocidades à frente e 03 à ré;
diferencial traseiro com opção de bloqueio; embreagem com
discos duplos; freios de serviço tipo multidisco, em banho de
óleo, freio de estacionamento; tomada de potência do tipo
independente (TDPI) nas rotações de 540/540E; controle
remoto independente com duas vias de dupla ação; pesos
dianteiros e pesos traseiros; plataforma de operação plana e
aberta, com toldo e estrutura de proteção contra capotagem
(EPCC), assento do operador com sistema ergonômico, com
regulagens e cinto de segurança; sistema hidráulico de 3
pontos completo, com capacidade mínima de levante na
rótula: 2.500 Kgf; com barra de tração oscilante e removível;
rodagem dianteira 12.4x24 e traseira 18.4x30 R1, vão livre
vertical mínimo de 380 mm; bitolas traseira e dianteira
ajustáveis; sistema elétrico de no mínimo 12v; luzes de
serviço e de tráfego, buzina e alarme de marcha a ré;
retrovisores dos dois lados da máquina. Garantia mínima de
24 meses.

1

188095422 187932741
188058457
188059340
187953404
187680738
187680785
187680899
187681789

162.900,00 162.900,00

2

IMPLEMENTO CONJUNTO CONCHA AGRÍCOLA MODULADA.
Produto novo, com acionamento duplo para trator agrícola
4x4, com potência mínima de 75 CV. Contém: conjunto de
concha e lâmina com sistema de engate rápido, acoplamento
frontal, largura mínima de 1.700 mm, capacidade de mínima
de 0,6 m³ e altura mínima de levante de 2.900 mm.
(implemento compatível com o trator agrícola descrito no
item 1, do 1.1.1. do TR 16). 1 Conjunto. Garantia mínima de
12 meses.

1 47.000,00 47.000,00

3 IMPLEMENTO CARRETA AGRÍCOLA BASCULANTE. Produto
novo, para trator de potência média de 75 CV. Capacidade
mínima para carga de 4 m³. Sistema de basculamento por
meio de cilindro hidráulico. Assoalho preferencialmente feito
em chapa lisa. Estrutura preferencialmente feita em vigas
tubulares de alta resistência. Rodado duplo com pneus novos
650x16 e bitola (medida externa) medindo 1600 mm.
Abertura traseira preferencialmente automática,
preferencialmente aliado a sistema de desarme e rearme por
meio de trava de segurança. Preferencialmente com opção de

1 30.000,00 30.000,00



regulagem das chapas laterais, com o objetivo de adaptar a
altura do compartimento da caçamba para diferentes
finalidades de uso. (implemento compatível com o trator
agrícola descrito no item 1, do 1.1.1. do TR 16). Garantia
mínima de 12 meses.

4

IMPLEMENTO RETROESCAVADEIRA para trator agrícola.
Produto novo contendo eixo articulado, com giro acionado
por dois cilindros; estabilizadores com acionamento
independente; sistema hidráulico completo, com bomba de
engrenagens acoplada na tomada de força do trator; engate
aos três pontos do levante hidráulico. Caçamba com largura
mínima de 50cm (20"), com no mínimo 4 dentes e
capacidade mínima de 84 litros. Acionamento para altura
mínima de descarga de 2,6m, alcance mínimo da articulação
de 4,4m e profundidade mínima de escavação de 2,9 m.
(implemento compatível com o trator agrícola descrito no
item 1, do 1.1.1. do TR 16).

1     69.800,00 69.800,00

Valor total G1 R$ 309.700,00

Valor estimado G1  R$ 403.540,51

Valor adjudicado G1  R$ 309.700,00

 

3. Ressaltamos que o Item 5 encontra-se na fase recursal. Sendo assim, verificada a regularidade na instrução processual, encaminham-se os autos a
Vossa Senhoria para anuência e envio à Subsecretária de Compras Governamentais, nos termos do art. 16, Inc. III, letra "i" e art. 140, do Decreto nº.
44.330, de 16 de março de 2023, propondo a homologação do Grupo 1, conforme o Termo de Julgamento (188057925).

 

Claudete Pereira Lima
Pregoeira

 

Encaminha-se à Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), na forma proposta.

 

Ester Wanderley de Sousa
Coordenadora de Licitações Substituta

 

1. ADJUDICO e HOMOLOGO o Grupo 1 da presente licitação, em concordância com o proposto nos autos, com base no inciso IV do art. 71 da Lei n.º
14.133, de 2021, e no art. 140 do Decreto n.º 44.330, de 2023.

2. Remeto os autos ao Jardim Botânico de Brasília (JBB), para as providências subsequentes.

 

 

Jairo Portela de Medeiros
Subsecretário de Compras Governamentais Substituto

Documento assinado eletronicamente por JAIRO PORTELA DE MEDEIROS - Matr.0042952-X,
Subsecretário(a) de Compras Governamentais substituto(a), em 26/11/2025, às 17:28,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ESTER WANDERLEY DE SOUSA - Matr.0283673-4,
Coordenador(a) de Licitações substituto(a), em 26/11/2025, às 17:31, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDETE PEREIRA LIMA - Matr.0038597-2,
Pregoeiro(a), em 26/11/2025, às 17:32, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 187974382 código CRC= 561EF68E.
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